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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL - COFINS 

CEREALISTA. DEFINIÇÃO. TERCEIRIZAÇÃO. 

Cerealista, para efeitos dos arts. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 2004, é a 
pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de limpar, 
padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem 
vegetal elencados no dispositivo. O fato de as atividades de limpar, 
padronizar e armazenar serem contratadas pela pessoa jurídica junto a 
terceiros não descaracteriza a condição de cerealista. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 9º. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

CEREALISTA. DEFINIÇÃO. TERCEIRIZAÇÃO. 

Cerealista, para efeitos dos arts. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 2004, é a 
pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de limpar, 
padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem 
vegetal elencados no dispositivo. O fato de as atividades de limpar, 
padronizar e armazenar serem contratadas pela pessoa jurídica junto a 
terceiros não descaracteriza a condição de cerealista. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 9º. 

DOCUMENTO FORNECIDO EM CUMPRIMENTO À LEI DE ACESSO A 
INFORMAÇÃO. REGISTRE-SE QUE A PUBLICAÇÃO, NA IMPREN SA OFICIAL, 
DE ATO NORMATIVO SUPERVENIENTE MODIFICA AS CONCLUSÕ ES EM 
CONTRÁRIO CONSTANTES EM SOLUÇÕES DE CONSULTA OU EM SOLUÇÕES 
DE DIVERGÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE COMUNICAÇÃO AO  
CONSULENTE (arts. 99 e 100 do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011). 

 

Relatório 

A consulente, empresa que atua no ramo de representação comercial de 
produtos agropecuários, e que pretende atuar na comercialização (compra e venda) de grãos, 
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apresenta consulta sobre interpretação da legislação tributária, na forma da IN RFB nº 740, de 
2007. 

A dúvida da consulente é se para ser considerada cerealista, nos termos dos 
arts. 8º e 9º das Lei nº 10.925, de 2004, as atividades de limpeza, padronização e 
armazenamento dos grãos têm que ser realizadas no seu estabelecimento, ou se podem ser 
terceirizadas, ou seja, contratadas pela consulente junto a terceiros. 

Fundamentos 

Preliminarmente, registre-se que esta Solução de Consulta não convalida 
nem invalida nenhuma das afirmativas da Consulente, pois isso importa em análise de matéria 
probatória, incompatível com o instituto da consulta. Com efeito, soluções de consulta não se 
prestam a verificar a exatidão dos fatos apresentados pelo interessado, uma vez que elas se 
limitam a interpretar a aplicação da legislação tributária a tais fatos, partindo da premissa de 
que eles estão corretos e vinculando sua eficácia (das soluções de consulta) à conformidade 
entre fatos narrados e realidade factual. 

Os artigos 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 2004, dispõem: 

Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias 
de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos 
vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 
03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 
07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 
1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 
20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação 
humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado 
sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3o das Leis nºs 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação 
dada pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vide art. 37 da Lei nº 12.058, de 13 de 
outubro de 2009) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas 
de: 

I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, 
armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados 
nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 
e 18.01, todos da NCM; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005); 

II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, 
resfriamento e venda a granel de leite in natura; e III - pessoa jurídica que 
exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção 
agropecuária.(Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004). 

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só 
se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de 
pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto 
no § 4º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 
29 de dezembro de 2003. 
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§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo será 
determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de 
alíquota correspondente a: 

I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos 
de origem animal classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 15.01 a 
15.06, 1516.10, e as misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais 
dos códigos 15.17 e 15.18; e II - 50% (cinqüenta por cento) daquela prevista no 
art. 2o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, para a soja e seus derivados classificados nos Capítulos 12, 
15 e 23, todos da TIPI; e (Redação dada pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 
2007) 

III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2o das Leis nos 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para 
os demais produtos. (Renumerado pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007) 

§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1o deste 
artigo o aproveitamento: 

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo; 

II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às 
pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo. 

§ 5º Relativamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1o deste 
artigo, o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, 
por espécie de bem, pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 6o Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produção, em relação aos 
produtos classificados no código 09.01 da NCM, o exercício cumulativo das 
atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para 
definição de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com 
redução dos tipos determinados pela classificação oficial. (Incluído pela Lei nº 
11.051, de 2004); 

§ 7o O disposto no § 6o deste artigo aplica-se também às cooperativas que 
exerçam as atividades nele previstas. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). 

Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa 
no caso de venda: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vide art. 37 da 
Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009) 

I - de produtos de que trata o inciso I do § 1o do art. 8o desta Lei, quando 
efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Incluído pela Lei 
nº 11.051, de 2004) 

II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso 
II do § 1o do art. 8o desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do 
art. 8o desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas 
no inciso III do § 1o do mencionado artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

§ 1o O disposto neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
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I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada 
com base no lucro real; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os 
§§ 6o e 7o do art. 8o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

§ 2o A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluído pela Lei nº 
11.051, de 2004) 

Os artigos citados encontram-se regulamentados pela IN SRF nº 660, de 
2005, que, entretanto, não acrescenta nada em relação à duvida da consulente. A atividade 
terceirizada, contratada pela empresa junto a terceiros, é como se por ela houvesse sido 
exercida. Assim, a consulente responde sobre quaisquer defeitos no produto que comercializa 
perante seu comprador, independentemente de as atividades de limpeza, padronização e 
armazenamento terem sido realizadas no seu estabelecimento ou contratadas por ela a terceiros. 
Não havendo, portanto, limitação nem na lei nem no ato normativo que a regulamenta, o 
conceito de cerealista resta limitado ao que está expresso na legislação, independentemente da 
forma adotada pela pessoa jurídica para exercer as atividades de limpeza, padronização e 
armazenamento dos produtos, se com estrutura própria, ou se contratadas de terceiros. 

Conclusão 

Cerealista, para efeitos dos arts. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 2004, é a 
pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e 
comercializar os produtos in natura de origem vegetal elencados no dispositivo. O fato de as 
atividades de limpar, padronizar e armazenar serem contratadas pela pessoa jurídica junto a 
terceiros não descaracteriza a condição de cerealista. 

À consideração superior, 

 
Roberto Domingues de Moraes 

Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Ordem de Intimação 

Aprovo o parecer e a conclusão propostos. 

Dê-se ciência desta Solução de Consulta. 

[...]. 

Na forma do disposto no art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, os processos administrativos de Consulta são solucionados em instância única, não 
comportando recurso de ofício ou voluntário à presente solução de consulta. 
Excepcionalmente, se a interessada tomar conhecimento de outra solução divergente desta, 
aplicada à mesma matéria e fundada em idêntica norma jurídica, poderá interpor recurso 
especial, sem efeito suspensivo, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência desta solução, para a 
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Coordenação-Geral de Tributação - Cosit, em Brasília - DF, na forma da Instrução Normativa 
RFB nº 740, de 2 de maio de 2007, art. 16. 

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2010. 

 
SANDRO LUIZ DE AGUILAR 

Chefe da SRRF06/Disit. 
Competência delegada pela Portaria SRRF nº 212/2009 (DOU de 16/04/09) 

 


